














































Presidente - Ora. Mariana Rosa Gomes Chilra 

Técnica Superior- Ora. Elisàbete de Jesus dos Passos Galhardas 



Decisão: 

1 ··1· ..... d I*' .. a. ·an , roa i 
1 1 ' .l't~-~; t"~ ' A ' . 

• : 
1 ::t .. '' , .. , Câmara Municipal 

O. O. U. ·DIVISÃO DESENVOLVIMENTO E URBANISMO 
SECTOR OE PLANEAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

INFORMAÇÃO de 02/JAN./2015 

ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO N.0 2-CP _APROV_2014 "PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SEGUROS - AQUISIÇÃO 
CONTRATO DE SEGUROS NOS RAMOS DE ACIDENTES DE 
TRABALHO, ACIDENTES PESSOAIS, AUTOMÓVEL, MUL Tl­
RISCOS, RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL E 
MARÍTIMO/RECREIO" - APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
CONTRATO 

Na sequencia de despacho da Berna. Sr.ª Presidente de Câmara Municipal de 
Alandroal para este serviço, dos documentos de habilitação do procedimento 
supracitado, submetidos na plataforma eletrónica, e após analise e apreciação dos 
mesmos e tendo em conta que: 

- A Câmara Municipal na sua reunião ordinária do dia 23 de dezembro de 2014, 
aprovou o Relatório Final de Análise de Propostas e, consequentemente, a 
adjudicação à empresa ªAÇOREANA SEGUROS, S.A.", pelo valor de 
122.365,52€ (Cento e vinte e dois mil, trezentos e sessenta e cinco euros e 
cinquenta e dois cêntimos), isentos de IVA, para um perfodo de três anos 
(correspondendo a um custo anual media de 40.788,50 €),conforme consta da 
sua proposta; 

- Pela mencionada empresa foram apresentados os documentos de habilitação 
previstos na cláusula vigésima segunda do programa de Procedimento, e artigo 
81 .º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto - Lei n.0 
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18/2008, de 29 de janeiro, dentro do prazo estabelecido para o efeito conforme 
documentação em anexo; 

e, que, 

- Foi prestada a caução prevista pela cláusula vigésima quarta do programa de 
Procedimento e décima do Caderno de Encargos, através de SEGURO 
CAUÇÃO (CAUÇÃO/DIRECTA) N.0 71.00002266, emitida pela AÇOREANA 
SEGUROS, S.A., no valor de 6.118,28€ (seis mil, cento e dezoito euros e vinte 
e oito cêntimos), correspondente a 5% do valor adjudicado; 

PROPÕE-SE AO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Que a Câmara Municipal, enquanto entidade competente que autorizou a despesa, 
aprove nos termos do n.0 1 do artigo 98.0 do citado Código dos Contratos Públicos, a 
presente minuta do contrato da · "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
SEGUROS - AQUISIÇÃO CONTRA TO DE SEGUROS NOS RAMOS DE ACIDENTES 
DE TRABALHO, ACIDENTES PESSOAIS, AUTOMÓVEL, MULTI-RISCOS, 
RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL E MARÍTIMO/RECREIOª a 
celebrar com a empresa "AÇOREANA SEGUROS, S.A", que se anexa. 

À consideração de V. Ex8s. para melhor decisão 

Alandroal, 2 de janeiro de 2015 

O Técnico Superior 

){i-vL 
(Joaiuim Almeida) 
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De: José Pacheco 

D. D. U. ·DIVISÃO DESENVOLVIMENTO E URBANISMO 
SECÇÃO DE OBRAS MUNICIPAIS 

Para: Stt. Presidente da Câmara Municipal 

Decisão: 

INFORMAÇÃO: DDU-SOM/002/2015 Data: 02/JAN./2015 

ASSUNTO: "CONSTRUÇÃO DA CRECHE DE PIAS" - Revisão de Preços Definitiva 

Os mapas anexos·correspondem à revisão de preços, da empreitada "CONSTRUÇÃO DA CRECHE 
DE PIAS", cujo cálculo foi efetuado pelos serviços desta Subunidade Orgânica, nos termos do Dec. Lei 
nº. 6/2004, de 6 de janeiro, conjugado com o artigo 382°. do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Dec. Lei nº. 18/2008, de 29 de janeiro e respetivo contrato celebrado em 03/02/2012. 

Trata-se da revisão de preços definitiva, uma vez que a anteriormente calculada e aprovada na 
reunião da Câmara Municipal do dia 29/10/2014, detinha caráter provisório por não serem conhecidos, 
à data, os indicadores económicos a utilizar para os meses de janeiro, fevereiro, março e abril/2014. 

O cálculo agora efetuado, surge na sequência da publicação no D.R. dos Avisos n.ºs 11343/2014 de 13 
de outubro e 3/2015, de 02 de janeiro, que fixam os índices ponderados de custos de mão-de-obra, 
materiais e equipamentos de apoio referentes aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e 
junho de 2014. 

Do cálculo constante nos mapas anexos, conclui-se que o valor total da revisão de preços para esta 
empreitada é de€ 257,38 (duzentos e cinquenta e sete euros e trinta e oito cêntimos}, mantendo-se, 
por esse motivo inalterado, o valor encontrado no cálculo da revisão de preços provisória, efetuado e 
aprovado em 29/10/2014. 

Assim, uma vez que a empresa adjudicatária "EZQ -Engenharia, Demolições e Reabilitação, S.A.", já 
faturou a importância atrás referida, através da fatura n.º 1400/000056, de 10/11/2014, propõe-se à 

Página 1de2 



alandroal: 
Càmara.Mun1c1pal 

O. O. U. ·DIVISÃO DESENVOLVIMENTO E URBANISMO 
SECÇÃO DE OBRAS MUNICIPAIS 

consideração superior, a aprovação da presente revisão de preços elaborada com caracter definitivo, 
devendo, em seguida, esta decisão, ser comunicada ao adjudicatário. 

À consideração de V. Exª. para uma melhor resolução, 

DOU -SOM, 02 de janeiro de 2015 

{Coordenador Técnico da SOM) 
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Despacho _!_! __ 

Divisão de Desenvolvimento e Urbanismo 
Urbanismo e Ordenamento do Território 

O Vereador do Pelouro, 

Inácio Joaquim Rosado Germano 

Proposta de Despacho _ . !_! __ 

Relativamente ao pedido de licenciamento agora apresentado, com base na informação técnica, e 

atendendo a que a decisão final depende de parecer favorável de outro órgão administrativo, sem 

prejuizo da delegação de competências prevista no artigo 5.0 do RJUE (Regime Juridico da 

Urbanização e da Edificação), deve o presidente da câmara municipal suspender o procedimento 

até que o órgão competente se pronuncie, e notificar os requerentes desse ato. sem prejuizo do 

disposto no n.º 2 do artigo 31 .º do CPA (Código do Procedimento Administrativo), tal como prevê o 

n.º 7 do artigo 11.º do citado RJUE. 

No que se refere ao pedido de isenção do pagamento de taxas, de acordo com a allnea d) do n.º 3 

do artigo 7.0 do Regulamento Municipal das Taxas e Preços a Aplicar no Municfpio de Alandroal, 

podem beneficiar de isenção ou redução de pagamento de taxas, tarifas, licenças e outras receitas 

municipais, na medida do interesse público municipal de que se revistam os atos cujo licenciamento 

se pretende obter ou as prestações de serviços requeridas, as instituicões particulares de 

solidariedade social, legalmente constituidas, pelas atividades que se destinem à realização dos 

seus fins estatutários. Estas isenções e reduções serão concedidas por deliberação da Câmara 

Municipal, como determina o n.º 5 do referido artigo 7. 0
, sem prejuízo da delegação de 

competências prevista no n.0 6 do mesmo artigo. 

Assim, em face do exposto, é proposta destes serviços: 

• suspender o procedimento de controlo prévio, até pronúncia do órgão administrativo 

competente, neste caso concreto uma instituição pública - Centro Distrital de Segurança 

Social de Évora, consultada a 27 de outubro de 2014; 

• remeter o pedido de isenção do pagamento de taxas a sessão de câmara para a 

competente deliberação, por se enquadrar nas isenções previstas no regulamento, uma 

vez que a "Associação de Solidariedade Social de Capelins" é uma instituição particular de 

solidariedade social, reconhecida como pessoa coletiva de utilidade pública; e 

• dar conhecimento à instituição requerente do teor da presente informação. 

O Coordenador TécAico, 
Nuno Eduardo Ribeiro Fontes Coelho 

' J 
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Divisão de Desenvolvimento e Urbanismo 
Urbanismo e Ordenamento do Território 

N.º lnf. 541/DDU_UOT/14 - mónica Proc. N.0 31/14 - EDIFIC Req.0 N.º 445/14 

Requerente: ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DE CAPELINS 

Local: RUA 25 DE ABRIL, N.0 17- FERREIRA DE CAPELINS -CAPELINS (SANTO 

ANTÓNIO) 

Pretensão: REQUER JUNÇÃO DE ELEMENTOS 

INFORMAÇÃO 

Na sequência do pedido de licenciamento de obras de edificação, para o prédio sito na Rua 

25 de abril, n.0 17 - Ferreira - Capelins (Santo António), foram solicitados elementos 

instrutórios ao requerente, através de oficio n. 0 7167, datado de 27 de dezembro de 2014. 

O requerente vem agora proceder à entrega dos elementos solicitados anteriormente, sendo 

que, da análise dos mesmos, se conclui que o processo já reúne condições de prosseguir a 

sua tramitação legal. 

Após consulta ao registo processual desta divisão, verificou-se que já existia um processo 

de obras para o prédio em questão, processo n.13/2000, sobre o qual foi declarada a 

caducidade ao abrigo do disposto no n.0 2 do artigo 71.º do RJUE, a qual mereceu 

aprovação em reunião de câmara de 29 de maio de 2013. 

Tratando-se de um projeto de alteração e remodelação do Centro de Dia e Serviços de 

Apoio Domiciliário, agora adaptado a Centro de Comunitário, ao abrigo do disposto do n.02 

do artigo 7. 0 do Decreto - Lei 99/2011 de 28 de Setembro, "A aprovação do projecto sujeito a 

licenciamento pela câmara municipal carece dos pareceres favoráveis das entidades 

competentes, nomeadamente do Instituto da Segurança Social, /. P., da Autoridade Nacional de 

Protecção Civil e da autoridade de saúde.". 

Analisando os pareceres constantes do processo verificou-se que apenas consta do mesmo 

parecer favorável Autoridade Nacional de Proteção Civil (com referencia 

OF/27150/DCOS07/2014, datado de 04 de novembro de 2014), Autoridade de Saúde 

(através de oficio n.º 270, datado de 07 de novembro de 2014) e documento de 

comprovativo de pedido de parecer à ao Instituto da Segurança Social, IP, não existindo 

ainda qualquer decisão da referida entidade, junto ao processo. 

Analisando a proposta apresentada, verificou-se que a mesma respeita os instrumentos de 

planeamento em vigor, conforme o nº1 e 2 do artigo 20. 0 da Republicação do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro efetuada pelo Decreto-Lei 26/2010 de 30 de Março, e ·PDM 

de Alandroal, no entanto, a decisão favorável sobre a pretensão só poderá ser 



t&mar11 Mµnicipal 

Divisão de Desenvolvimento e Urbanismo 
Urbanismo e Ordenamento do Território 

proferida após emissão de parecer pela entidade externa supra citada em falta 

(Instituto da Segurança Social, 1. P), de acordo com o disposto no n.0 2 do artigo 7.0 do 

Decreto - Lei 99/2011 de 28 de Setembro. 

O requerente pretende ainda a isenção de todas as taxas inerentes à pretensão da IPSS. 

Analisando o pedido considera-se que o pedido tem enquadramento legal na aliena d) do 

n.0 3 do artigo 7. 0 do Regulamento de Taxas e Preços a aplicar no Município de Alandroal. 

À Consideração Superior. 

30 de DEZEMBRO de 2014 

(O representante da Firma Curvalimite Arquitectura Lda.) 
Arq.ª Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 



Câmara M1.1nicipal 

Despacho _/_! __ 

Divisão de Desenvolvimento e Urbanismo 
Urbanismo e Ordenamento do Território 

O Vereador do Pelouro, 

Inácio Joaquim Rosado Germano 

Proposta de Despacho _!_! __ 

Propõe-se o deferimento da pretensão, de acordo com a informação técnica. 

Com basE! na alínea b) do n.º 2 do artigo 103.0 do CPA (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 100.º 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento 

conduziram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação 

(artigo 26.0 do RJUE - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Propõe-se, igualmente, iniciar o processo de contraordenação nos termos das alineas a) e 

d) do n.º 1 do artigo 98.0 do RJUE. 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá a requerente solicitar a emissão do 

alvará de autorização de utilização, apresentando os elementos previstos no artigo 

15.º da Portaria 232/2008, de 11 de Março, e em demais legislação conexa, 

nomeadamente: Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de 

realização da operação, Certidão da descr/çilo e de todas as Inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo 

predial referente ao prédio ou prédios abrangidos (com vaiidade inferior a 1 ano); Telas Finais, Termos de 

responsabilidade !Subscritos pelos técnicos responsáveis pela direção técnica de obra/fiscalização de obra quanto ao 

cumprimento das normas legais e regulamentares apficãveis, Prova de Inscrição dos técnicos responsáveis pela direção 

técnica de obra/fiscalização de obra em associação pública de natureza profissional e da validade da mesma, 

Comprovativo da contrataçiio de seguro de responsabfl/dade civil válido, por parte dos diretores, Ficha com os 

elementos estatlstlaos devidamente preenchida com os dados referentes à operaçilo urbanlstica (INE - Q4), 

Avaliaçllo/ensalo acústico, Certificado que avalie o desempenho energético e da qualidade do ar interior nos 

ediflclos (consultar ADENE); Certificado de explorar;lo emitido pela associação inspetora das instalações elétricas -

CERTIEL, ou comprovativo do fomeaímento de energia ef{Jtriaa, Certificado de conformidade da instalação de 

Infraestruturas de telecomunicações {ITED) - ANACOM, ou comprovativo de instalação; 

O Coordenador Técnico, 

Nuno Eduardo Ribeiro Fontes Coelho 

.1 
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Divisão de Desenvolvimento e Urbanismo 
Urbanismo e Ordenamento do Território 

N.0 lnf. 464/DDU_UOT/14 - mónica Proc. N.0 22/14 - EDIFIC Req.0 N.0 392/14 

Requerente: MARIA GRACIETE PASSOS NEVES 

Local: RUA JOÃO DE DEUS, N.0 10 -ALANDROAL - União das freguesias de Alandroal 

(Nossa Senhora da Conceição), São Brás dos Matos (Mina do Bugalho) e Juromenha 

(Nossa Senhora do Loreto) 

Pretensão: JUNÇÃO DE ELEMENTOS 

INFORMAÇÃO 

O requerente vem proceder à entrega dos projetos de especialidades previstos no n.0 5 do 

artigo 11.0 da Portaria 232/2008 de 11 de Março, aplicáveis ao presente caso. 

Analisanqo os elementos entregues verificou-se que foram entregues os seguintes termos 

de responsabilidade: Estabilidade e Águas e Esgotos, previsto no nº 5 da Portaria supra 

citada. 

Não foi entregue projeto de comportamento térmico, no entanto, tratando-se de edifico de 

comércio, situado na zona de proteção (IP1 - Castelo de Alandroal), considero que o 

cumprimento dos requisitos mínimos de desempenho energético são suscetíveis de alterar 

de forma inaceitável o seu caracter e o seu aspeto, com incompatibilidade de natureza 

técnica, funcional e valor arquitetónico, pelo que considero que a pretensão tem 

enquadramento no disposto na aHnea b) no n.0 3 do art.0 33° do Decreto-Lei nº 118/2013, de 

20 de Agosto. 

No que se refere ao projeto de ITED, foi solicitado pelos serviços, parecer à ANACOM, 

sobre a obrigatoriedade de apresentação do mesmo, no presente caso, a 4 de novembro de 

2014, não tendo ate à presente dada, obtido qualquer resposta da entidade supra citada. 

Assim, salvo meli,or opinião, no que se refere às especialidades entregues, considera-se 

que as mesmas estão em condições de merecer parecer favorável. 

Uma vez que se trata de uma "legalizaçãou de uma situação já existente, não prevista na 

Republicação do Decreto -Lei n.0 555/98, de 16 de Dezembro efetuada pelo Decreto-Lei 

26/2010 de 30 de Março, logo a pretensão será à luz do regime atual, Decreto-Lei 26/2010 

de 30 de Março. 

Estando as obras a que se refere a presente proposta, sujeitas a prévio licenciamento, e 

tendo sido as mesmas ef~tuadas sem o respetivo alvará. deverá ser iniciado o processo 



Câmara Municipal 

Divisão de Desenvolvimento e Urbanismo 
Urbanismo e Ordenamento do Território 

de contraordenações com base no exposto na alínea a) e d) o n.0 1 do artigo 98.0 da 

Republicação do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro efetuada pelo Decreto-Lei 

26/2010 de 30 de Março. 

À consideração superior; 

27 de OUTUBRO de 2014 

(O representante da Firma Curvalimite Arquitectura Lda.) 
Arq. ª Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 



De: Contabilidade 

Para: Presidente da Câmara Municipal de Alandroal 

INFORMAÇÃO: 1 

\ 

e .. 

A Presidente da Câmara Municipal 

\,~e. " ... e Q_g.___ 
Mariana Rosa Gomes Chilra 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 

Tendo em conta os compromissos assumidos pela Senhora Presidente, em 2014 e de 

forma a que os mesmos sejam assumidos no orçamento de 2015, e visto que o 

orçamento excecionalmente foi terminado em 31 de Outubro de 2014, informa-se que 

para o efeito, podendo V. Ex.ª usar da competência a que se refere o n.º 3 do artigo 68º 

da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, terão que se efetuar as seguintes alterações 

orçamentais, com a finalidade de dotar a orgânica A2 económica 01010404 

(recrutamento de pessoal para novos postos de trabalho) com 2.402,96 €, a orgânica A3 

económica 01010404 (recrutamento de pessoal para novos postos de trabalho) com 

11.132,96 €,a orgânica A3 económica 020117 (ferramentas e utensílios) com 1.638,89 

€, a orgânica A3 económica 02022509 (diversos) com 20.000,00 €, a orgânica A4 

económica 02010202 (gasóleo) com 4.379,20 €, o Projeto 2014/A/2 (incentivar a 

musica) orgânica A4 económica 020220 com 7.380,00 €, o Projeto 2014/A/10 

(dinamizar a cultura) orgânica A4 económica 02022509 com 3.000,00 €, o Projeto 

2014/A/21 (oficina da criança) orgânica A4 económica 02022501 com 164,20 €, o 

Projeto 2015/A/2 (universidade sénior/escola popular) orgânica A4 económica 

02022509 com 3.744,00 €, o Projeto 2010/I/47 (aquisição de equipamentos) orgânica 

A3 económica 07011002 com 100,22 €,o Projeto 2010/I/63 (aquisição de contentores e 

ecopontos) orgânica A3 económica 07011002 com 0,40 €, o Projeto 2010/I/207 

(conservação e reparação de viaturas) orgânica A3 económica 07010602 com 4.837,09 
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€,o Projeto 2014/I/28 (diversas aquisições de equipamentos) orgânica Al02 económica 

07011509 com 1.260,15 €, ANULANDO na orgânica A3 económica 020220 (outros 

trabalhos especializados) em 53.842,21 €, no Projeto 2010/I/37 (loteamento da 

Genovevinha - aldeia da Venda) orgânica A3 económica 07010401 em 6.197 ,86 €. 

Alandroal, 05 de Janeiro de 2015 

A Técnica Superior 
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Orgânica Economica Plano Designação { Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos Diminuições 
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